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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

( DO SR . GERALDO CAMPOS E OUTROS 7 ) PSt>B.- () f 

ASSUNTO: 

~ 

Acrescenta paragrafo 59 ao artigo 69 da Lei n9 8 . 025 , de 12 de abril 

de 1990 , que "dispõe sobre a alienação de bens imóveis residenciais 

de propriedade da União , e dos vinculados ou incorpor'ados ao FRHB , Sl 

tuad0s no Distrito Federal e dá outras providências " . 

• 
DESPACHO: CONST o E J USTIÇA E DE RED .( ADM) ; TRABALHO , DE ADMIN . E SERV o 

~ 

PUBLICO - Art . 24 , 11 . 
• 

À COM . DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE em O fi" de JUNHO de 19~9~0 __ 
REDAÇÃO 

'" DISTRIllUIÇAO 

Aosr}».~ 
O Presidente da Comissão deJ~ ep.. >? . d. e. ri a ""'~ 
Ao Sr. _________ ---.:. ___________________ , em ___ 19 __ _ 

,em __ 19 __ 

o Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _____________________________ , em 19 ___ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _____________________________ , em 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _____________________________ , em 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___________________ __________ , em 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de 
• 

Ao Sr. _____________________________ , em 19 ___ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr _______________________________ , em 19 __ _ 

O Presidente da Comi ssão de 

Ao Sr. ________________________________ , em 19 __ ___ 

O Presidente da Comissão de 

GER 20.01.0011 .4 - (JLI.J89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 5.132 , DE 1990 

( DO SR . GERALDO CAMPOS E OUTROS 7) 

Acrescenta parágrafo 59 ao art igo 69 da Le i n 9 8 . 025 , 

-, de 12 de abril de 1990 , que "dispõe sobre a aliena­

ção de bens imóveis residenciais de propriedade da 

União , e dos vinculados ou incorporados ao FRHB , Sl 

tuados no Distrito Federal e dá outras providências ". 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA E DE REDAÇÃO 

(ADM ); E DE TRABALHO , DE ADMINIS TRAÇÃO E SERVIÇO PÚ ­

"O - Art . 2 4 , I I ) 
7 .6 - (SET/86) 
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PROJETO DE LE I DA CÂMARA DOS DEPUTADOS N9 ~ 132..- , DE 1990. 

\S rorrssõES: ART. 

I • Constituição e Justiça e de Redação (ADH) 
Acrescenta parágrafo 59 ao artigo 69 

da Lei n9 8.025, de 12 de abril de 1990 
2. Trabalho, de Administ. e S 

~, 16/05/90 G-fZ~5~ NftC,ro N(+-I-- D~cR-E.TA : 
----------~--------~~&ll~;~-t~9~~O~a~rt. 69, da Lei n9 8.025, de 12 de abril de 

1990, fi~a acrescido do seguinte parágrafo 59. 

"§ 59 - Considera-se legítimo ocupante, nos termos des 

te artigo, o servidor que no momento da aposentadoria ocupava 

regularmente o imóvel funcional ou, na mesma condição, o côn 

juge ou companheira enviuvado e que permaneça nele residindo 

n~ data da publicação desta Lei." 

JUSTIF'ICAÇÃ.O 

Esta Proposição tem por objetivo facultar a aquisição 

do imóvel funcional ao servidor pGbl{co aposeritado e ao cônjuge 

ou companheira enviuvado, dando-lhes o mesmo tratamento do ser 

vidor da ativa, assegurando-lhes, assim, o princípio contido no 

§ 49, do artigo 40 da Constituição. 

Este Projeto é inspirado na Emenda n9 174, à Medida 

Provisória n9 149, de autoria do Deputado JALLES FONTOURA, que 

foi tida como aprovada pela maioria dos Congressistas presentes 

à reunião que aprovou o Projeto de Conversão da citada Medida 

Provisória, e que deu origem à Lei n9 8.025 de 12 de abril de 

1990 que "disp5e sobre a alienação de bens imóveis residenciais 

de propriedade da União, e dos vinculados ou incorporados do 

FRHB , situados no Distrito Federal e dá outras providências". 

Trata-se, portanto, de fazer justiça ao servidor, ho 

je aposentado, que foi atraído à Capital Federal pela concessão 

de uso de um imóvel funcional e com a promessa de um dia a vir 

adquiri-lo, conforme está previsto no Decreto-lei n9 703, de 

1969, combinado com o Decreto-lei 1.390 de 1975. 

Por isto, visando fazer justiça, é que contamos com o 

endosso dos nossos ilustres Pares no Congresso Nacional à apro 

vação deste Projeto de Lei. 
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C1MARA DOI DEPUTADOI " . r .. ~ .... ~ • •••• 

GER 20.01.0050.6 

LEGISLACAo CITA . 2 2 DA, ANEXADA PELA COORDENACAO 
DAS 'COMISSOES PERMANENTES 

._--- -- -------- - -­ --- -- ---- ------ ---- --- -- ----- --

Titulo 1\1 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO ./ 

. -_ .. .. ----_ .. --_ ... _-- ----_ .. -_ ... - .... _ ..... -_ ... _-_ ... -_ ... ------_ .. --- -

Capítulo VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA 

Seção li 
Dos Servidores Públicos Civis 

.. .............................. -.- ............................................................................... ........ .. 

Art. 40. O servidor será aposentado: 
I _ por invalidez permanente. sendo os proventos inte­

grais quando decorrentes de acidente em serviço. moléstia pro­fissional ou doença grave. contagiosa ou incurável, especificadas 
em lei. e proporcionais nos demais casos; 

\I _ compulsoriamente. aos setenta anos de idade. com 
proventos proporcionais ao tempo de serviço; 

111 - voluntariamente: 
IJ) aos trinta e cinco anos de serviço. se homem. e aos 

trinta. se mulher. com proventos integrais; 
b) aos trinta anos de efetivo exercicio em funções de ma­

gistério. se professor. e vinte e cinco. se professora. com proven-
tos integrais; 

c) aos trinta anos de serviço. se homem. e aos vinte e 
cinCo. se mulher. com proventos proporcionais a esse tempo; 

d) aos sessenta e cinco anos de idade. se homem. e aos 
sessenta. se mulher. com proventos proporcionais ao tempo 
de serviço . 

. .. __ .. _---_ ...... _ ......... _-_ ................... _ ........... __ ...... _ ......... -- -- _ ..................... - .. 

~ 40 Os proventos da aposentadoria serão revisto~. na 
mesma proporção e na ":lesma data. ~~pre que se modlfi~ar a remuneração dos servidores em atiVidade. sendo tambem estendidos aos inativos quaisquer beneficios ou vantagens poste. riormente concedidos aos servidores em atividade. inclusive quando decorrentes da transformação ou reclas,sificação do caro go ou função em que se deu a aposentadOria. na forma da 
lei. 

• 

. ' . - - ... .. ......... -.. -. ------------------.--------. ----. --.... . 
. ...... - ... _-- -------- -----------------------------------_.-_ .. -
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Dllpac .obre I aU.alçlo .. baal 1-.6".11 .. lleleo­
ela" lIIe PfOPrledallle da Uollo, • do. "Ioculadol 
ou t.eorporadOI do "'HB, Iltuadol 110 Dlatrtto 
.... ral ... outra. pro"lcNocl.. .. . 

O Prellllleate da llepdbJlca, 110 DIO .. atrlbulçlo que lhe confere o artl,o 62 da Coaltl­
tulçlo Federal, adota a le,ulal. Medida pro,,1I6rla, COIII força de lei : 

An . I' Fica o Poder .ucutl"o aulorizado a alieaar, ... dlaale coacorrtncla pl1blica. e 
com oblervlacia do Decrelo-Iei a f 2.300 de :U lIIe aO"elllbro de 1916, OI 1-.6"11 relldeacla" de pro· 
priedade da Uallo Iltuado. DO Diltrlto Federal, IDClullve o. vlncUIadOI ou lIIcorporadOI ao Fuodo Ilota· 

11"0 Habltacioaal de Bnlma - FIlHB . . 
• I' OI licitante I eltlo dll,.n .. do. da eal,bcla .do art . 16 do Decrelo-Iei lupraclta-

do. 
• 2~ Nlo le Ineluem na IUloriuçlo a que ae refere elle artl,o, o •• ,ulnte. IlIIóvei .• : 
I _ OI relidenciaia adllliaillrado. pel .. Força. Annadal, deltiaadol • ocupaçlo por 1II111ta-

"'

re.; 11 _ OI dellioadol a fuacioaArio do Serviço EXlerlor, de que trata a Lei a' 7.501, de 27 de 

junta0 de 1986; 
111 - OI ocupados por ... lIIbrOl do Poder Le,lslatl"o; . ., 
IV _ OI ocupados por Miniltros do Suprelllo Tribunal Federal, dOI Tnbunall Superao~e. e 

do Tribunal de Conta. da Unilo, pelo Procurador Genl da llepl1blica. pelo. Sub-Procurador .. Gera .. do 
Minisltrio Pdblico Federal, do Trabalbo e Militar e pelo ProcDrad~r G~al do Tribunal ~e C~alas da 
Uailo, IIlvo lua exprel" maaifeltaçlo eIII coatr'rio, 110 pra~o de "Iate di" a coatar .. "I,tncla de.ta 

Medida Provi.ória; . j 
, V _ OI dellinado. a aervidorel DO eurclcio de car,o ou funçlo de coaflança qur ae am 

conlidendol, pelo Poder Executivo, ladilpeal"'ela ao .erviço pdblico. . 
Par',rafo l1aico, OI im6veil a aerelll dellinadol aOI lervldorel ,a que. ae refere o laclIo ~ 

delle arti,o aerlo escolbidol dentre aquele I que elliverem va,OI • ~I~ ~e "l,tacla della Medida Pro 
"ilóráa ou "ierem a v.,ar por devoluçlo expoatlaea ou delocupaçlo JUdICI.1. 

An , 2' A Caiu Ecoa6111ica J:ederal prelidir' o procelSo de Iicitaçlo aa forma do art . 
I' da pretente Medida Provisória c oblervar' o, Ie,ulates crittrios : . 

I _ o preço do imóvel a "r alienado aer' o de mercado, ",undo o, mttodos de avahaçlo 
usu.lmente utilizados pela pr6pria Caiu Econômica Federal ; 

11 - lomente poder' licitar pesloa física ; . . . 
111 _ o licitante lomenle poder' apreleat.r proposta , em ca" lacltaçlo, para uma unidade 

relidencial; 
IV _ somente ler' vendida uma uaidade residenci.1 por ~lIoa; . . 
V _ o imóvel ser' alienado mediante coatrato com força de escratura pl1bhca (.n. 60, da 

Lei n' 4.380, de 21 de a,ollo de 1964. 

VI - o _trelo de co..". e veada, aiada que o pIa,_alO inte .... 1 aeja feito' "ilta, con­
teri c16ulula impeditiva de o adquirente, 110 pnzo de 5 (cinco) anOl, veader, prometer-veader ou ceder 
aeuI direilol IObre o imóvel alienado DOI termol delta Medida Provil6ria. 

Art. 3' Sert.o aulol de pleDOI direitos, DIo ICIIdo devld. Indeaizaç6e1 .. partel eavol­
wiclal, quailquer .tOI firm.dol em coatrariedade • c16ulula, de que trata o IncilO VI do art . 2' 

Art. 4' O coatr.to de compra e -vead. ICri reaciadido, de pleao direito, ladepeodeate-
_ate de iDterpel.çlo judici.1 ou extrajudicial, IC o comprador prellar deel •• çlo f.la. ao procelso de 
"'bilitaçlo • compra, llip6teae eIII que f.ri jul • de"oluçlo d. quantia pa,., ICm qualquer rçajulte ou 
correçlo lIIoaetUia. 

Art . 5' A Caixa Ec:oa6mic:a Federal proceder', peraate OI 61,101 admiaÍltr.tivos do 
Dilb'ito Federal, OI Cart6riol de Notas e OI Can6riol de Ilejiltro de Im6veis, • re,ulari~.çlo dOI títulos 
domimail dOI illlÓveÍl alieaaados . 

Parl,rdo 6aico. OI Cart6rios de Notai e OI Cartóriol de Re.istro de Im6veil darlo prio­
rid.de de .tendimeato • C.ixa Ecoaômica Federal ao procedimeato de re,ulariuçio .cima previuo . 

. Art . 6' O le,ítÍ80 llCUp!-pte de im6vel fuacioa.I, aa data d. publicaçlo do edital de 
coacorrtncia de que lrata a preICo" Medida Provis6ri. poderl • • pós coabecida a proposta vencedora que 
rec.i sobre o imóvel que ocupa. "quirir o im6vel CIlO • manifelte 110 prazo de triala dias, .tr.vts de 
Dotific:açlo, ofenando o ... smo valor d. p'0polla veocedora e delde que P.l'uacba os ".uinte. requisi­
tOI: 

I - .r titular de re.ular termo de ocupaçlo; 
11 - ellar quite com as obri,aç6e1 relativ ... ocupaçlo; 
111 - ler titular de car,o efelivo ou empre,o permaneate, lot.do em 6r.1o ou entidade da 

.dmiaistraçlo pdblic. feder.1 direta ou do Distrito Feder.1. 
• I' A le.itimidade da ocup.çio ICri e"ideaci.d. em recadastnmeato dos atu.is ocu-

p.ntel • ICr promovido pela Secretaria da II.dministraçlo Federal da Prclid~ncia da Repdblica com base 
aa le,isl.çio vi.eate. . . 

I 2' O ocupaate que alo tiver coadiç6e1 fia.aceiral par. a aquiliçlo do im6vel +e 
ocupa poderl IOlicitar' ao 6r,lo competeate a permuta deste por outro im6vel comp.tível com a .u. ren­
da, ficaado o .teadimeato ..... IOlicitaçlo coodicloaado • exilttacia de im6vel que lhe polia ler delti­
D.do e • conveaienci •• dminiltr.tiva pan a formaçlo da relerva de im6veil de que tr.ta o inciao V d" 
parl,r.fo 2' do art . I' 

I 3' O ocupante lujeitar-se-' ao previllo no iaciso VI, do an. 2' e no ano 3' da pre-
.eate Medida Provis6ria : 

I 4' Nlo bavendo proposta aa licit.çlo pdblica. o ocup.nte poder' .dquirir o im6vel 
que ocupa ofen.ndo o "alor da av.liaçlo da C.ixa Econômica Federal . 

An . 7' O. adquirentes dos im6veis poderio utilizar financi.mentos de entid.des inle-
,rantes do Silleml Fiaanceiro da Habitaçlo - SFH e de outr.s inltituiçócs. inclusive entidades .bertas ( 
ou fechad .. de previd~ncla privada. 

. Art . I' A CEF repretent.r' a Vnilo aa ceJebraçlo e adminillraçlo d06 contratos de 
compra e venda de imóveis funcionais . promovendo, iaclusive .. medidas judici.il e Clttrajudiciais que 
Ie tomarem nece,,"ia •• aua execuçlo . 
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An . ,t Com o .10 d. cel.br.çlo do cOlllr.lo lIc compra e ".lId. ,".r' IUlolI'I.lIc. !I~ 'J ~ 
""Ilidido o "'IDO de ocup.çlo do rllpeell"o IIIIÓ"81'lIue It referem o Decrelo 11' 1.5.633 de 1 de j. " , I~ \:; 
ro de 11111 8 O Decreto 11' 116 .633 de I' de .tlell'lbro de 1"1. " ../ 

An . 10. ~ facult.do I Ordem dOI ·AdvOI.dol do 8'8111 - Seçlo Dlaullo Feder.l. de· 
.I.n.r um répr.aenl.nle IIU~ IlIle.r.r' • comilllo de Ucitaçlo •• er Inlliluíd. par. eueutar • lIell.çlo 
pre"I.1I lICita Medid. Pro"la6rI • . 

An. 11. O v.lor apllndo '11'1 decorrenei. d •• lIeRlçlo de cad. Imóvel It" convertido 
1111 nlld. d. Ullllo, cujo prodUIO Itri obri •• lorl.mellte -rUc.do' 811'1 p,o,,,mal habil.clonail d~ carller 
lOeI.l . 

An . 12. . Ai empre"l pdblic •• , .ocled.d" de economia 11'1111., ,espeeliv ... ublidilri .. 
I elllld.de. conlrolad .. direta ou IlIdirellmenle pel. UDllo, fic.m ,ulorizada •• proceder OI atOl le,.il e 
_lIIlnlll"II"OI .. celllriol •• llelllÇlo de .ual IIlIld.des relldencl.ÍI Dlo vlDculad ... 1 'U'I atividades 
.,.ncloll.II, COIII baae DOa 18,..,01 de.l. Medid. Pro"i'orl • . 

An. 13. A ocupaçlo dOI lIIIóvela re.ldellci.il 1110 deslinadol a aliell.çlo. no que 1110 
conlrarie .11. Medida Pro"I.6ria, perm.nece re.ld. pel .. dilpoliç6e1 do Decrelo-Iei n' 1.390. d~ 29 de 
Jllleiro de 197.5. . 

An. 14. O permlllloDlrio, "elllre outro. compromillol, Ie obri,a . : 

1- p.,ar: 

.) lu. de UIO; 
b) despel" ordilllrlal de manutellçlo, re.ullanl~I do raleio d .. despe .. s realizadas em 

cada mh, lIil como zel.doria, conlumo de I,ua e 'Der,ia el~trica, ",uro conlra incendio, bem .ssim , 
OU" .. relali" .. la Ire .. de UIO comum; 

c) quola de condomínio, Clli,ível quando o imóvel funcional elliver loc.lindo em ediff· 
cio em condomfnio com terceiros , hipólese em que 1110 .er' devido o p •• amenlo previllO na .Hnea ante ­
rior~ 

d) de.pel" relatival a COlllumo de ,'s, ',ua e ener,ia el~uica do próprio imóvel funcio-
Dal; 

e) multa equivaleDle • dez vez" o v.lor da laxa de u.o em cada período de lrinta di .. de 
relençlo do im6vel após a perda do direi 10 • ocupaçlo. 

11 - aderir' convençlo de administraçio do ediffçio; 
111 - '0 desocupar o imóvel reslilui-Io Das mesmas condições de habitabilidade em que o 

I I' O p •• amenlo da lixa de UIO e das delpesa. ordin'rias de manutençlo, ler' efe-
tuado medi.nte conli,naçio em folha ou, " "ta Dlo for po"fvel, por meio de documenlo próprio de ar ­
reclld.çlo ao Tesouro N.cioD.I, com c6pi. p.ra o 6r,Io relpons"'el pel •• dmiDÍllraçio do im'óve!. 

I 2' O atraso DO p.,.meDlo d. 11111 de UIO 0)1 d .. dcapel" ordin'ri •• de m.nutençio 
.ujeil'" o permillio06rio • juros de mora de um por cenlO .0 mh e cOrTeçio mone"ria . 

I 3' A quota de que trata. alfllll "c" do iDciso I deste arti.o ler' p ••• direl.menle '0 
cOlldoDlÍDio.ou fiO 6r,io relpoDI"'el pel •• dmiDillraçlo desles .imóveis . 

An. " . As 11"' .. de 'ulo Dlo .erlo iDferiores • um milhimo do v.lor atualiz.do dos 
illlÓveis e lujeillr-ae-Io • atu.lizaçio nas mesm .. d.I •• dOI reajustes •• Iari.il do. lervidores pllblicos 
d. Uniio. 

Art . 16. No 'crio d .. s cti:upações dos imóveis. que le refere o .n. 13, qu~ndo irregular , 
• UDiio imilir-se-' lumari.menle D' lua p055e indepeDdentemente do tempo em que o imóvel estiver 
ocupado. 

Art . 17 . Fica o Poder Executivo autorindo a exlinguir o Fundo Rotat ivo Habitacional 
de BralOia - FRHB , inslitufdo pelo t 5' do arl. 65 da Lei n' 4 .380 de 21 de agosto de 1964 , passando l 
prQpriedade da UDiio OI imóveis a ele iDcorporados ou vinculados. 

An. lI . Fica extinta a SuperiDleDdbcia de CODltroçlo e AdmiDiltraç'o lmobili'ria-
, SUCAD, pa .. ando leU acervo e IIribuiç6es • Secretaria da AdminiSlraçlo Federal da PrelideDcia da 

Repllblica . 

An. 19. O Poder Executivo ",ulamentar' esta Medida Provilória no prazo de quaren-
ta e cinco dias, cODlado da data de lua publicaçio . 

CODIf'rio. 
Art . 20. Revosa-se o Decreto-lei D' 76, de 21 de novembro de 1966 e disposiç6es em 

Brasflia-DF, em 15 de de 1990; 169' da lDdepeodbcia e 102!? da Repllblica . 

FERNANDO COLLOR 
Bernardo Cabral 

, 
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LEI.O 8.025, de 12 de abril de 19'0. 

DispÕe sobre a alienação de 'bens 
imóveis residenciais de propriedade 
da UniÃo, e dos vinculados ou incor­
porados a~ FRRB, situados no Distri­
to Federal e dá outras providincias • 

...... _ .... _--- ....... ---------------------- ---_ ... _-----------------------.---

Art. 60 - Ao legítimo ocupante de imóvel fun-I 
cional dar-se-á conhecimento do preço de mercado do respectivo imó­
vel, calculado na forma do art. 20, inciso I, previamente à publica­
çÃo do edital de concorrência pública, podendo adquiri-lo por esse 
valor, caso se manifeste no prazo de 30 dias, mediante notificaçÃo, 
e desde que preencha os seguintes requisitos: . 

I - ser titular de regular termo de ocupação: 
11 - estar quite com as obrigações relativas à 

ocupaçao; 
111 - ser titular de cargo efetivo ou emprego 

permanente, lotado em órgÃo ou entidade da administraçÃo pública fe­
deral ou do Distrito Federal. 

S lo - A legitimidade da ocupação será .eviden­
ciada em recadastramento dos atuais ocupantes, a ser promovido pela 
Secretaria da AdministraçÃo Federal da Presidência da República com 
baae na legiSlaçÃo vigente. 

S 20 - O ocupante que não tiver condições fi­
nanceiras para a aquisição do imóvel que ocupa poderá solicitar ao 
órgÃo competente a permuta deste por outro imóvel compatível com a 

. sua renda, fic'ando o atendimento a essa solicitaçÃo condicionado a 
existência de imóvel que lhe possa ser destinado e à conveniência 
administrativa para a formação da reserva de imõveis de que trata o 
inciso V do parágrafO 20 do art .• 10. 

S 30 - O ocupante sujeitar-se-á ao previsto no 
inciso VI, do art. 20 e no art. 30 desta Lei. 

S 40 . - O adquirente de imóvel ' funcional, nas ' 
condições previstas no 'caput deste artigo, poderá efetuar ó paga­
mento, total ou parcial, em cruzados novos, mediante a transferência 
da titularidade de créditos em contas existentes no Banco Central • 

. .. _-----_ .. _--------- -- --------------------------------------------- .. --- -- .. -_ .. 

bECRETO-LEI N° 1.390 - DE 29 DE 
.TANEIBO D! 1975 

DIQ>6e .obre O Fundo Rotativo Habt • 
. tacioMl de BrcBllfa, G 2'aza de 

~
paglIo# 4 aliena0&> .. ocupaçao 

" Imóveis rufdencl41s da Admtnts.­
ragIJo Federal , no Distrito Federal 

'e da outras f)1'ovldhcfa8 • 

.. ..................... _ .. ....... - ......... __ ....... _--_ .. _- .............. _ ..... _ ..... _---_ .. 

.... ----_ .... -- ---_ .... -----------_ .. .. ------- ...... -....... -------



CAMARA DOS DEPUTADOS 

tonnld~e com U Dormu .tabeleo1-c 
das DeSte Decreto-le1. 

t l' I:ltcetuam-H do dlapoato lleate 
,artigo aa unidade. :realdenelala que. 
D05 termos do artigo 'J9 do Deereto-le 
D' 891, de 10 .de detJeJDbro de 1868. 
forem eonslderadu tuDeJoDa1I, 

I 29 Caber' ao Grupo Decutho di 
bOmplementaçlo da Mudança dOi 

rglos da AdmlnlatraoAo PecSeTal para 
Brasflla (GJ!:MUD) Indlear, mecUante 
publ1eaçAo. no DI4rlo OIIcf4l, .. uni­
dadea l't&1denela1a cona1deradaa fun. 
donala. 

t 3' !medl .. tamente apóa a J)ubU­
CaçA0 a que ae refere o parágra!o an­
terior, aa unldadea rea1denclala fun­
clona.is aerAo uclufdaa de nnda, de­
duzindo-se da cota de particlpaçlo d. 
Untlo no F.R.B.B. o n.lor • elu 
.corraponae.nte • 

Art. 2' 08 ocupant~ das unidades · 
consideradas funelonala ftcarAo eJel­
to. ao pagamento de uma taxa dt 
ocupaçio equivalente a um mUblmO 
do valor atualizado do imóvel, cal­
eulada de ac6rdo com as tabelaa que 

DECRETO-LEI N9 703 - D. 24.,. setlo ol'lantzadas e publicadas anual-

.roLHO DE 1969 mente pela Codebrã.s, bem llomo d. 

Disp6e .6bre a alfenaç40 de fmÓ1)et3 taxa de con.senaçio .. que se refere 

residenciais, pela COO7'I!enqçáo do o artigo 6' do Decreto-lel nO '16. de 

De.senvolvimento de Bra.silia _ 21 de novembro de 186fl. 
Codebré3 Art. 19 AI alienações d06 imóvelJ 

i . ' de que trata o artigo 10, poder~ ·aer 

O Presidente da RepÍlbl1ca, no 'JISo feitas por intermédio da Cma Eco­

das atribuições que lhe confere o J 19 oOmJca Federal de BrasUla. 

do artigo 29 do Ato Institucional nO i, Art", AI allenaç6es aerl.o feltu 

de 13 de dezembro de 1968, decreta: to vista ou a prazo, medlante contrl\oo' 

Art. 19 As unidades resldencla1a que to-padrlo de promessa de compra e 
a partir desta data vierem a ser cons- venda e de amortlzaçAo da divida no 

truidas pela coordenação do -Desen- prazo e!!Colhido pelo promitente eom­

Tolvimento de Brasilia(Codebrás), prador, nlo excedente de 2) (vinte e 
com recursos do Fundo Rotativo Ra- c1nco) . anos, assegurado, 110 caso d. 

bltaclonal de Brasflia (F.R.B.B.), de , venda a prazo, o direito 1 llquldaçA.o 

que trata o t "9 do artigo 65 da Lei I antecipada do débito, a qualquer 

n 9 4.380, de 21 de agOsto de 1964, asjtempo. , 
construídas com 05 rec~sos provenl- I 19 Nas vendas a prazo, observado 

entes do empréstimo contraído com o o que dispôe o artigo segumtJe,-o res­

co Nacional de . Habitação (B~), gate da divIda ser' feita em presta-­

em " de agôsto de 1967, e liquidado ções mensaIs e sucesslyas. compreen" 

através das Obrigações Reajustáveis dendo &8 cotas de amortização e Jur08 

do Tesouro Nacional a que se refere de 5% (cinco por cento) ao ano, pelo 

.Decreto-lei n9 391, de 30 de dezém- sistema Prlce. 
ro de 1968 as abrangidas pelo arU- I 29 O pagamento mensal das cotu 

go 85, I§ 49' e 59, dá Lei n9 4:380, de de amortJzaçlo • juros Jer~ acresci-
21 de agõsto de 1964, e as · adquiridas do de: 

or desapropriação, nos têrmos do De- G) pr~lo de aeguJ'O eorrespondente 

ereto-lei n9 223, de 28 de fevereiro de ... cobertura dos rlscoI definldoa na 

16'7 serão alienadas áos servidores Ap6llce Compreensiva l!IIspeC1a1 para o 

/
. X:~ÚC05 federais lotados em ear'ter Plano Nacional de B.ahftaçl.o, efett,a­

ln1tlvo no Distrito Federal, de ton- da a cobrança por duod~lmos; . 

, 

.' Para .f.lto de apllcaçlo dr 
eorreçlo monetArla a que .. rdere o 

1I:)ee:reto-leln9 111, de au de qo.sto de 
, &3 pr86\.&çúC$ 4JleUlI\Ia de J,mon,- . 

~;."o e JUro.s .erao reajustadas 60 
~t~ISE~ntl~) dias ap6s cada aumento Itt · 

de une1mento" do aervldor }lú­
""l\:U féderal de acOrdo com a VIL,' la­

!pio percent.ual ~:u Obl'lgaçõ!'.s ara- . 
~~ve1s do 'resouro NaCional. , 

I l' O primeiro rel:jUs:.am~l~lo f:lr- i 
te-á de a:õrdo com a larlllç;..o }l ~:' - : 

eentual verificada entre a óatn a:\ 
. assinatura do contrato e a do pr1mel-

aumento de 'RDc1m4;lltos do servl­
"-1 •• - adotanc1o-ae -em cada um dos sub· 

1~~:~:~lreaJustamentoe, a y~laçAo 
11 ocorrido a partir éto au-
IIII.enllO de nncimentoe imediatamente 
-.nterlor. 

19 O a.1do devedor do preço da 
J":lleslaç~lo aerá. corrigido nas mesmas 

do reajustamento das presta­
correspondentes .. obedecerá ls 

lDesmas proporç6es de acréscimo. 
Art. 6' A falta de pagamento de li 

((três) prestações m-en.sals 6ucesslvB5 
'mplicará na rescisão, de pleno direi­
to do ~trato de promessa de · con;­
pr~ e venda, ou de cessão, ressalvA.da 

! ao promItente comprador, ou CesS10-

Il1árlo, a faculdade de purgar a mora 
" dentro do prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 7.9 A cessio de direitos à com­
. pra. dos imóveis de que trata êEte De­
; ereto-lei IÓ poderá ser feita por 1n~er ­

I médio da Cod-ebrás, ap6s o transt'uno 
I.DO prazo de 3 (três) anos, contados 
I cia da ~ a. da. escritura de promes~a ele 

eompra e vende. .. 
~ 19 Na hipótc.se prevista n este ar­

-"Igo, o saldo dev~dor existente na da­
~ ·ta, com correção, monetária, pass:!~lÍ, 

• em qualquer caso, a render Juros na 
· base uniforme de 10% (dez por cento) 
· ao ano, pela tabela Pric~, flcaO(~o re-
· ciuzldo o prazo de amortização a me­
tade do temp~ .que faltar para a li­
QUidação do débito. 

§ 29 A cessão de direitos, por in:;. 
trumento público cu particular, fe ita 
em desac6rdo com o 'disposto ne!:te 

: .artigo acarretará a rescisão do cen­
-trato de promes~a de compra P ven:!a. 
·InCl·ependentemente de interpelação 
~udicial. . n 

- I 39 Se, a!l t-:!S de transcorrld.J.'l .' 
'(três) anos da data da assina~ura do 
'eontrs:to; ocorrer remcção ou · tran,,~e ­
rência envolvendo o deslocamen to Q~­

finitivo do adquirente par~ fora ' do 
·l>istrito Federal, ou licença para t:-at0 
i'!e tnterés~~ particulares, o servidor 
-I'e&tituirá. o imóvel, s~ndo-lhe devo!­
),idas tôdas as presta.ções pagas a ti­
~ulo de amortizaçáQ e juros. 

Art. 89 Enquanto náo 1ôr Inte­
··,ralme!lte llquidada a divida . o lm?:'el 
·156 poderá &!!!' locado a outro ~=rvl1.. 0r 

pllblico 1-=:ieral, civil ou mili' ar. m~ ­
·dian te prévia e exprE:Ssa. autcrlZ3r«::l 
Jla Codebrás. 

Ar!. S9 Em nenhuma hipótese se ~ ÍI 

.admitida n a.lienação a uma p!'~soa ou 
.... seu cônjuge. de mais de uma U:1 i­
dade residencial. sendo igualm~nte vc-

, dada a. a.quiSição por quem ~~)a ou ' 
tenha 'Sido. nJS últimos 5 (cine:» ar.os, 
proprietário, promitente comprador ou 
-cessionário de direitos li. compra . d~ 

. outra unidade residencial. construldn 
·eIU adquirida por .qualquer órg1i:> àa 
:Administração Ped-eral, em Bra.!.llia. 
~--Art. 10. Compete à Codebrns. C):no 
.estora. do Fund!> Rotativo Habltaoi,­

··nal de Brastl!a. prom!'Ver a rescLo;Ãn 
dos contratos relativos li. allmaçá:; 10s 
1móveis ele que trata êste D~rre~-'~ !. 

Art. n. O Fundo' RctativQ Habl­
taciollal de B~a slJj!\. (F.R,H .E.> ter;i 

-.. duração de 30 (trinta) anos. 
Ar!. 12. t3 t:> Decreto-lei ~ntr:1 :.:: 

em vigor na data de sua p :l b~ica~ ~'" 

revc !!a:: e.~ as rliEp;)sições em c:mtrár: ·-,. 
Bras!!!a , 2á dE' julho d~ lP5 ~ ' 

1489 (i? lndependência e &i9 dD 

. República.. 
A . cOsTA E SILVA 

Anitmio Delf im licIto 

JUlio B el trão 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

. ~-" 

c: rrAi ;íri(1.r.f"f~1 ;:I 11)1(' <' ;:1 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câm âra dos Deputados: 

Requeremos, nos termos regimentais, urgência 

a tramitação do Projeto de Lei nº 5.132, de 1990, apresentado 
bancada do Distrito Federal, que visa possibilitar a compra de 

para 

pela 
. , Imo 

veis funcionais ocupados por servidores aposentados e por viú 

vos(as) de servidores , nos\ ~eJütlOS .do Art. 155 do Regimento Interno. 
" f' ' . 

do PFL 

r-Jlcu-' j).. J1~ 
)'f( Líder do PDS 

d( rV<t I L "" 
Líder do 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 

S a I a das Se s s õ e s, em 1 2 de j u n h o de 1990. 

~~ fll LIder do PTS 

\ 

• 
Líder do T . 

~~ 
Líder do 

Líder do PSC 

, 
~ 



. . ~ 

~--~ --..··E ' 
PRO.1ETO Dr Ltl nl\ C1\t·11\JV\ DOS Dr:PUTl\D05 NÇ' 5i.. t I)r. 1990. 

~~~Lf" j --;'~ ~ -=-
~ ~~. ~ 2/. C,9 d Acrescenta parágrafo 59 ao artigo 

( ~~~ ___ ~~_L-- da Lei n9 8.025, de 12 de abri] de 
Secretário-Geral da Mesa 

69, 

1990. 

Art. 19 - O art. 69, da Le"i n9 8.025, de 12 de abril de> 

1990, fica acrescido do seguinte parágrafo 59. 

"§ 59 - Considera-se legitimo ocupante, nos termos des 

te artigo, o servidor que no momento da aposentadoria ocupava 

regularmente o imóvel funcional ou, ~ na mesma condição, o côn 

juge ou companheira enviuvado e que permaneça nele residindo 

na data da pub1icaç~0 desta Lei." 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta Proposição tem por objetivo facultar a aquisição 

do ! móvel funcional ao servidor público aposentado e ao cônjuge 

ou companheira enviuvado, dando-lhes o mesmo tratamento do ser 

vidor da ativa, assegurando-lhes, assim, o princípio contido no 

§ 49, do artigo 40 da Constituição. 

Este Projeto i inspirado na Emenda n9 174, i Medida 

Provisória n9 149, de autoria do Deputado JALLES FONTOURA, que 

foi tida corno aprovada pela maioria dos Congressistas presentes 

à reunião que aprovou o Projeto de Conversão da citada Medida 

Provisória, e que deu origem à Lei n9 8.025 de 12 de abril de 

1990 que "dispõe sobre a alienação de bens imóveis residenciais 

de propriedade da União, e dos vinculados ou incorporados do 

FRHB, situados no Distrito Federal e dá outras provid~ncias". 

Trata-se, portanto, de fazer justiça ao servidor, ho 

je aposentado, que foi atraído à Capital Federal pela concessão 

de uso de um imóvel funcional e com a promessa de um dia a vir 

adquiri-lo, conforme está previsto no Decreto-lei n9 703, de 

1969, combinado com o Decreto-lei 1.390 de 1975. 

Por isto, visando fazer justiça, é que contamos com o 

endosso dos nossos ilustres Pares no Congresso Nacional à apro 

vação deste Projeto de Lei. 

de maio de 1990 

(j) . ~ ... ~ 
~ " li , . . " . n _-;.Cl,r- _ 

(-/ .I:~ ;","" . .... - -



Acrescenta parágrafo 59 ao artigo 69, 

da Lei n9 8.025, d~ 12 d~ abril de 1990. 

Art. 19 - O art. 69, da Lei n9 8.025, de 12 de abril d~ 

1990, fica acrescido do seguinte parágrafo 59. 

"§ 5q - Considera-se legItimo ocupante, nos termos des -
te artigo, o servidor que no momento da aposentadoria ocupava 

~ . --regularmente o imovel funcional ou, na mesma condiçao, o con 

juge ou companheira enviuvado e que permaneça nele residindo 

na data da publicaç~o desta Lei." 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta Proposição tem por objetivo facultar a aquisição 

do Imóvel funcional ao servidor público aposentado e ao cônjuge 

ou companheira enviuvado, dando-lhes o mesmo tratamento do ser 

vidor da ativa, assegurando-lhes, assim, o principio contido no 

§ 49, do artigo 40 da Constituição. 
,.---_. 

Este Projeto i inspirado na Emenda n9 174, ~ Medida 

Provisória n9 149, de autoria do Deputado JALLES FONTOURA, que 

foi tida como aprovada pela maioria dos Congressistas presentes 

à reunião que aprqvou o Projeto de Conversão da citada Medida 

Provisória, e que deu origem à Lei n9 8.025 de 12 de abril de 

1990 que "dispõe sobre a alienação de bens imóveis re5idencials 

de propriedade da União, e dos vinculados ou incorporados do 

FRHB, situados no Distrito Federal e dá outras providências". 

Trata-se, portanto, de fazer justiça ao servidor, ho 

je aposentado, que foi atraIdo à Capital Federal pela concessão 

de uso de um imóvel funcional e com a promessa de um dia a vir 

adquiri-lo, conforme está previsto no Decreto-lei n9 703, de 
1969, combinado com o Decreto-lei 1.390 de 1975. 

Por isto, visando fazer justiça, é que contamos com o 

endosso dos nossos ilustres Pares no Congresso Nacional à apr2 

vação deste Projeto de Lei. 

em 16 de maio de 1990 

() (j) _--,C I !-'lÍi : C'1 
,reo_ 
/, _ /)/) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requerimento de urgência, nos termos do art: 

155, aprovado na Sessão de 21.06.90. 

Relatado em Plenário. 

A Mesa indicou como Relator em substituição 

à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação o Deputado 

Jofran Frejat que concluiu pel aaprovação do Projeto nQ 5.132, 

de 1990 e o Deputado Paulo Delgado pela Comissão de Trabalho, 

de Administração e de Serviço Público que concluiu, no mérito, 

pela aprovação. 

Sala das Sessões, em 21.06.90 

GER 20.01 .0060.5 
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ClMAAA DOI DEPUTADOS 

Requerimento de urgência, nos termos do art: 

155, aprovado na Sessão de 21.06.90. 

Relatado em Plenário. 

A Mesa indicou como Relator em substituição 

à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação o Deputado 

Jofran Frejat que concluiu .pel aaprovação do Projeto nQ 5.132, 

de 1990 e o Deputado Paulo Delgado pela Comissão de Trabalho, 

de Administração e de Serviço Público que concluiu, no mérito, 

pela aprovação. 

Sala das Sessões, em 21.06.90 

GER 20,01.0060,5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 5.132, DE 1990 

Acrescenta parágrafo ao art. 6º, da 

Lei nº 8.025, de 12 de abril de 1990. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - O art. 6Q da Lei nQ 8.025, de 12 de a­

bril de 1990, fica acrescido do seguinte parágrafo: 

" Art. 6 º - ..................................... . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 5º - Considera-se legítimo ocupante, nos ter­

mos deste artigo, o servidor que no momento da aposentado­

ria ocupava regularmente o imóvel funcional ou, na mesma 

condição, o cônjuge ou companheira enviuvado e que perma­

neça nele residindo na data da publicação desta lei." 

Art. 2Q - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 21 de junho de 1990. 

Relator Dep. PAES :~LANDIM 

GER 20.01 .0050.5 



, 

Ofício-PS-GSE/ I) i: /90 Brasília, ~ de junho de 1990. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à consideração do Senado Federal, o Pro­

jeto de Lei nO 5.132, de 1990, da Câmara dos Deputados, que "a­

crescenta parágrafo ao art. 60, da Lei nO 8.025, de 12 de abril 

de 1990". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência protestos de estima e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador MENDES CANALE 

do RUBERVAL PILOTTO 
. . , . , . 

Pr1me1ro Secretar1o, em exerC1C10 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 



, 

Acrescenta parágrafo ao art. 69, da 

Lei n9 8.025, de 12 de abril de 1990. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 69 da Lei n9 8.025, de 12 de ! 
bril de 1990, fica acrescido do seguinte parágrafo: 

"Art. 69 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 59 - Considera-se legitimo ocupante, nos ter 

mos deste artigo, o servidor que no momento da aposentado 

ria ocupava regularmente o imóvel funcional ou, na mesma 

condição, 

neça nele 

sua publicação. 

- . o conJuge 

residindo 

ou companheira enviuvado e 

na data da publicação desta 

que perma 

lei" • 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contráriQ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em /i} de j unho de 1990. 
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ANDAMENTO 

21 . 06.90 

21. 06 • 90 

"'...--- ---

PL. 5.132/90 

PLENARIO 

Requerimento dos Dep. Ibsen Pinheiro, lIder do PMDB; José Lins, na qualidade dê lider ~o PFL, Euclides 

Scalco, líder do PSDB; Bonifâcio de An~r~d~, na qualidade de líder do PDS; Augusto Carvalho, na quali­

dade de líder do PCB; Brandão Monteiro, na qu~lid~de de líder do PDT; Renan Calheiros, llder do ~; 

Valmir Campelo, na qualidade- ·de líder do PTS, Gunienrcindo Milhomem, lIder do PT; Eduardo Ciqueira Cam­

pos, líder do PDC; Aldo Arantes, na qualidade de lfder do PC do B; e Domingos Leonelli, na qualidade de 

líder do PSB, solicitando, n08 termos do ~rt, '55, do R.I., URGeNCIA, urgentíssima, para este projeto. 
~ votação o requerimento: APROVADO • 

. - .! • . • • 

O si : Presidente anuncia a Discussão Onica. 

O Sr. Presidente designa0 Dep. Jofran Frejat para proferir parecer ao projeto, em substituição à Comissão 

de Constituição e Justiça e Redação, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislati 
va e aprovação. . 
O Sr. presidente designa o. Dep. Augusto Carvalho para proferir parecer ao projeto, em substituição à Comis-

são de Trabalho, Administração e Serviço Público, que conclui pela aprovação. 

Encerrada a discussão. 

Em votação o Projeto: APRO~O. 

Vai à Redação Final. 
DCN 

PLENARIO 
Em votação a RedacãoFinal oferecida pelo relator, Dep. 

Vai ao Senado ~Ederal. 

(PL. 5.132-B(90) 

AO SENADO FEDERAL PELO OF. 

PAES LANDIM : APROVADA. 

• 

• 
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ANDAMENTO , 

21.06.90 

21. 06 • 90 

PL. 5. 1 32/9 O 

PLENÂ.RIO 

Requerimento dos Dep. Ibsen Pinheiro, lider do PMDB; José Lins, na qualidade de líder do PFL; Euclides 

Scalco, l!der do PSDB; Bonifácio de Andrada, na qualidade de lIder do PDS; Augusto Carvalho, na quali-
" 

dade de l!der do PCB; Brandão Monteiro, na qualidade de líder do PDT; Renan Calheiros, llder do ~; 

Valmir Campelo, na qualidade- ,de líder do PTS, Gunienrcindo Milhomem, l!der do PT; Eduardo Ciqueira Cam­

pos, llder do PDC; Aldo Arantes, na qualidade de lfdar do PC do B; e Domingos Leonelli, na qualidade de 
llder do PSB, solicitando, nos termos do art. 155, do R.I." URGtNCIA, urgentlssima, para este projeto. 
~ votação o requerimento: APROVADO. 

O si ; presldenté anuncia a Discussão Onica. 
O Sr. Presidente designa o Dep. Jofran Frejat para proferir parecer ao projeto, em substituição à Comissão 

de Constituição e Justiça e Redação, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislati 
va e aprovação. 
O Sr. presidente designa o Dep. Augusto Carvalho para proferir parecer ao proje~o, em substituição à Comis­
AnO do Trabalho, Adminintração o Sorviço Público, que conclui pe la nprovnç~o. 

~"~~rr~d~ 4 al"QU~A~O . 

~m v~t~Ol" " P~"1e~", ~P"~~"". 
V ~ I i ~ a '~ ~Qãn ~ ln ~ J. 

IW N 

PLENÂ.RIO 
Em votação a Redacão Final oferecida pelo relator, Dep. 
Vai ao Senado ~Ederal. 
(PL. 5. 132-B/90) 

AO SENADO FEDERAL PELO OF. 

PAES LANDIM : APROVADA. 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N2 5.132, DE 1990 

(00 Sr . Geraldo Campos e outros 7) 

Acrescenta § SQ ao art . SQ da lei nQ 

8.025 , de 12 de abril de 1990 , que "d i spõe 
sobre a al i enação de bens tmóve is residen­
ciais de propriedade da Un ião , e dos vln­
cul ados ou 1 ncorporados ao FRH8 , 51 tuados 
no Di strito Federal . e dá outras 
prodfvências " : 

(Às Comissões de Constituição e Justiça 
e de Redaç~o (ADM); e de Trabalho. de Ad­
ministração e Serviço Público _ art . 24, 
I!. ) 

o Congresso Nacional decreta : 

Art . 1.A 
abril de 
parágrafo 

o art . 
1990. 
5' . 

6,A, da lei na 8 . 025. de 12 de 
fica acrescido do seguinte 

- § 58 Considera-se legitimo ocupante, 
nos termos deste artigo, o servidor que no 
momento da aposentadoria ocupava regular­
mente o imóvel funcional ou. na mesma con­
d ição. o cOnjuge ou companheira enviuvado 
e que permaneça nele residindO na data da 
publ icação desta lei." 

.Justificação 

Esta. proposlçéo tem por objetivo facultar a 
aqu isição do imóvel funcional ao servidor pú­
bllCO aposentado e ao cOnjuge ou companheira 
envi uvado . dando-lhes o mesmo tratamento do 
servidor da ativa. assegurandO-lhes. assim. o 
pr incipio contido no § 4~. do art . 40 da 
Constituição . 

Este pro jeto é inspirado na Emenda n~ 174. à 
Med i da Provi sória n~ 149. de autoria do Depu­
tado Jalles Fontoura. que foi tida como apr o­
vada pela maior1a dos Congressistas prese~tes 
à reunião que aprovou o Projeto de Conversão 
da citada Med i da Provisória. e que deu origem 
à Lei n~ 8 .025 de 12 de abr i l de 1990 Que 
"d i spõe sobre a alienação de bens imóveis re­
sidenc iais de propriedade da União. e dos vin­
culados ou incorporados do FRHB. situados no 
Distri to Federal e dá outras prOVidências· . 

Trata-se. portanto. de fazer j ustiça ao ser­
vidor. hoje aposentado . que foi atraído à Ca­
p ital Fede ral pela concessão de uso de um imó­
vel funcional e com a promessa de um dia a vir 
adquir i-lo. conforme e stá previsto no Decreto­
Lei n~ 703 . de 1969. combinado com o Decreto­
Lei n~ 1 . 390. de 1975. 

Por isto. v1sando fazer justiça. é Que con­
tamos com o endosso dos nossos il ustres Pares 
no Congresso Nac 10nal ~ aprovação deste proje­
to de l ei . 

Sala das Sessões , 16 de maio de 1990 . 
_ Geraldo Campos , Francisco Carnetro , Valmir 
C_lo , lIarla ele Lourdes Abad i a. lIarcla Ku-

bltschek , .Jofran Frejat , Augusto Carvalho e 
Slgmarlnga Seixas . 

LEGISLAÇAo CITAOA ANEXAOA 
PELA COORDENAÇAo DAS 

COMISSÓES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO OA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO III 
Da Organização do Estado 

CAPÍTULO VII 
Da Administração Pública 

SECÃO II 
Dos Servi dores Públicos Civis 

Art . 40 . O servidor será aposentado : 

por invali dez permanente, sendo os pro­
ventos integra i s quando decorrentes de aciden­
te em serviço. moléstia profissional ou doença 
grave. contagiosa ou incurável. especificadas 
em l e i. e proporcionais nos demais casos; 

I I compu 1 sor i amente. aos seten ta anos de 
idade. com proventos proporcionais ao tempo de 
serviço; 

tIl voluntari amente : 

a ) aos trinta e cinco anos de serviço. se 
home m. e aos trint a . se mulher. com proventos 
integrais ; 

b ) aos tr inta anos de e fetivo exercício em 
funções de ~gistérlo. se professor. e vinte e 
c1 nco, se professora. com proventos 
integraiS; 

c ) a os trinta anos de serviço. se homem. e 
aos vinte e cinco. se mulher. com proventos 
proporcionais a esse tempo; 

d ) aos sessenta e cinco a~os de i dade . se 
homem, e aos sessen ta. se mulher, com proven­
tos proporcionais ao tempo de ser~lço . 

§ 4~ Os proventos da aposentar ia serão re­
vistos. na mesma proporção e na mesma data , 
sempre que se modificar a remuneração dos ser­
vidores em at ivi dade. sendo também estend i dos 
aos inattvos quaisquer benef ícios ou vantagens 
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~,do;t"rtormente concedidos aos servidores em 
inclusive Quando decorrentes da 

tr.~rlsf'or·~lcjio ou reclassificação do cargo ou 
em que se deu a aposentadoria. na forma 

le1. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 149. 
DE 15 DE MARÇO DE 1990 

D t spõe sob.... a a I t enaçio de bens t m6ve t • 
.... s t denc t a t s de pr-opr t edade da Un t io , e 
dos vtnculados ou tncorporados do FRHB, 
sttuados no Dtstrtto Federal e dá outra. 
prov t d6nc t as. 

o Presidente da República, no uso da atr1-
butçio que lhe confere o art. 62 da Constitui­
ção Federal. adota a seguinte medida provisó­
ria. com força de le1: 

Art. 1a Fica o Poder Executivo autorizado a 
alienar, mediante concorrência pública. e com 
observância do Decreto-Lei na 2.300 de 21 de 
novembro de 1986. os imóveis res1denciais de 
propriedade da União situados no Oistr1to Fe­
deral. inclusive 0$ vinculados ou incorporados 
ao Fundo e Rotativo Habitacional de Bras{lia­
FRfiB. 

§ 1a Os licitantes est~o dispensados da exi­
gência do art . 16 do decreto-lei supracitado . 

§ 2a Não se incluem na autor1zaçAo a Que se 
refere este artigo. os seguintes tmóveis: 

1 _ os residenciais administrados pelas For­
ças Armadas . destinados e ocupaçAo por milita­
res; 

11 os destinados a funcionários do Serviço 
Exterior, de Que trata a Lei na 7 . 501. de 27 
de junho de 19B6; 

111 _ os ocupantes por membros do Poder Le­
gisletivo; 

IV os ocupadoS por Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, dos Tribunais Superiores e 
do Tribunal de Contas da UntAo, pelo Procura­
dor Geral da República. pelos Sub-Procuradores 
Gerais do Ministério Público Federal. do Tra­
belho e Militar e pelo Procurador Geral do 
Tribunal de Contas da União, salvo sua expres­
sa manifestaçAo em contrário. no prazo de vin­
te dias a contar da vigência desta medida pro­
visór ia; 

V _ os destinados a servidores no exercfcio 
de cargo ou funçio de confiança Que sejam con­
siderados. pelo Poder Executivo. indispensá­
veis ao serviço pÚblico . 

Parágrafo único. Os imóveis a serem destina­
dos aos servidores a Que se refere o inciso V 
deste artigo serio escolhidos dentre aqueles 
Que estiverem vagos à data de vigência desta 
medida provisória ou vierem a vagar por devo­
luçlo espontAnea ou desocupação judictal . 

Art . 2a A Caixa Econômica Federal presidirá 
o processo de licitação na forma do art. 1a da 
presente medida provisória e observará os se­
gu1ntes critérios: 

I _ o preço do imóvel a ser alienado será o 
de mercado. segundo os métodos de avaliaçio 
usualmente utilizados pela própria Caixa Eco­
nômica Federal; 

I I somente poderá licitar pessoa ffsica; 

- 2 -

111 o lic1tante somente poderá apresentar 
proposta, em cada licitação, para uma un i dade 
residencial; 

IV somente será vendida uma unidade resi-
dencial por pessoa; 

V _ o imóvel será alienado mediante contrato 
com força de escritura pública (art . 60, da 
Lei na 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

VI o contrato de compra e venda, ainda Que 
o pagamento integral seja feito e vista, 
conterá cláusula impeditiva de o adquirente. 
no prazo de 5 (cinco) anos, vender, prometer­
vender ou ceder seus direitos sobre o imóvel 
alienado nos termos desta medida provisória. 

Art. 3a Serão nulos de plenos direitos, não 
sendo devidas indenizações às partes envolvi­
das. Quaisquer atos firmados em contrariedade 
e C18usul~, de Que treta o inciso VI do art . 
2" 

Art . 4a O contrato de compra e venda seré 
rescindido, de pleno direito, independentemen­
te de interpelação judicial ou extrajudicial, 
se o comprador prestar declaração falsa no 
processo de habilitação à compra hipótese em 
Que fará jus e devolução da quantia paga. sem 
Qualquer reajuste ou correção monetária . 

Art . 5a A Caixa Econômica Federal procedere, 
perante os órg~os administrativos do Distrito 
Federal. os Cartórios de Notas e os Cartórios 
de Registro de Imóveis. à regularização dos 
titulos dominiais dos tmóveis alienados . 

Parágrafo único. Os Cartórios de Notas e os 
Cartórios de Registro de Imóveis darão priori­
dade de atendimento e Caixa Econômica Federal 
no procedimento de regularizaç50 acime 
previsto. 

Art . 6a O legftimo ocupante de imóvel fun­
cional. na data da publicação do edital de 
concorrência de Que trata a presente medida 
provisória poderá, após conhecida a proposta 
vencedora Que recai sobre o imóvel Que ocupa, 
adquirir o imóvel caso se manifeste no pra20 
de trinta dias. através de notificação. ofer­
tando o mesmo valor da proposta vencedora e 
desde Que preencha os seguintes requisttos : 

I ser t i tular de regular termo de ocupa-
ç6o; 

11 _ estar Quite com as obrigações relativas 
e ocupação; 

111 _ ser titular de cargo efetivo ou empre­
go permanente. lotado em órg~o ou entidade da 
administração pÚblica federal direta ou do 
Distrito Federal . 

§ lA A legitimidade da ocupação seré eviden­
ciada em recadastramento dos atuais ocupantes 
a ser promovido pela Secretaria da Administra­
ção Federal da Prestdência da RepÚblica com 
base na legislação vigente. 

§ 2a O ocupante Que nio tiver condições fi- e 
nanceiras para a aquisiçio do imóvel que ocupa 
poderá solicitar ao órgão competente a permuta 
deste por outro imóvel compatfvel com a sua 
renda. ficando o atendimento a essa solicita-
ção condicionado à existência de imóvel que 
lhe possa ser destinado e e conveniência admi­
nistrativa para a formaç60 da reserva de imó-
veis de Que trata o inciso V do § 2a do art . 
1" 

§ 3a O ocupante sUjeitar-se-á ao previsto no 
inciso VI, do art. 2a e no art . 3a da presente 
medida provisória . 
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§ 4 A NAo havendo proposta na licttação pú­
blica. o ocupante poderá adquirir o imóvel Que 
ocupa ofertando o valor da avaliaçéo da Caixa 
Econômica Federal . 

Art . 7 A OS aQQuirentes dos imóveis poderéo 
utilizar financiamentos de ent i dades integran­
tes do Sistema Financeiro da Habitação _ SFH e 
de outras instituições. inclusive entidades 
abertas ou fechadas de previdênc1a privada . 

Art . 8 A A CEF representará a União na cele­
bração e administraçéo dos contratos de compra 
e venda de imóveis funcionais. promovendo in­
clusive as medidas Jud i ciais e extrajUdicia i s 
que se tornarem necessárias e sua execução . 

Art . 9 A Com o ato da celebração do contrato 
de compra e venda estará automaticamente res­
cindidO o termo de ocupaçéo do respectivo imó­
vel a Que se referem o Decreto nA 85 . 633 de 8 
de janeiro de 1981 e o Decreto nA 96 . 633 de 1A 

de setembro de 1988 . 

Art . 10 . É facultado à Ordem dos Advogados 
do Bras i l Seção Distrito Federal. des i gnar 
um representante Que integrará a comissão de 
licitaçAo a ser instrufda para executar a li­
citação prevista nesta medida provisória . 

Art . 11. O valor apurado em decorrência da 
alienaçéo de cada imóvel será convertido em 
renda da União. cujo produto será obrigatoria­
mente aplicado em programas habitacionais de 
caráter social . 

Art . 12 . As empresas pÚbl icas. sociedades de 
economia mista. respectivas subsidiárias e en­
tidades controladas d1reta ou indiretamente 
pela UntAo. ficam autorizadas a proceder os 
atos leg~is e administrativos necessários a 
al i enação de suas unidades residenciais não 
vinculadas es suas atividades operaciona i s. 
com base nos termos desta medida provisória . 

Art . 13 . A ocupação dos imóve is residenciais 
não dest inados a alienação. no Que não contra­
ri. este medida provisór1a. permanece regida 
pelas d isposições do Decreto-Lei nA 1 . 390, de 
29 de janeiro de i975. 

Art . 14 . O permissionário. dentre outros 
compromissos, se obriga a ; 

I _ pagar ; 

a) taxa de uso; 

b ) despesas ordinárias de manutençAo . resul­
tante do rateio das depesas realizadas em cada 
mês. tais como ze ladoria. consumo de água e 
energ ia elétrica. seguro contra incêndio. bem 
assim outras relativas às áreas de uso comum ; 

c ) Quota de condomínio . exigível Quando o 
imóvel funcional est iver localizado em edifí­
cto em condomínio com terceiros. hipótese em 
que não será devido o pagamento pre~isto na 
al ínea anterior; 

d ) despesas 
e energi a 
funcional; 

relativas a consumo de gás. água 
elétrica do próprio imóvel 

e) multa equivalente a dez vezes o valor da 
taxa de uso em cada períOdo de trinta dias de 
retenção do imóvel após a perda do direito á 
ocupaç60 . 

11 _ aderir à convenção de administração do 
edifí cio ; 

111 _ ao desocupar o imóvel restituí-lo nas 
mesmas condiçOes de habitabilidade em Que o 
recebeu . 

§ ,A O pagamento da taxa de uso e das 
sas ordinárias de manutenção. será efe 
mediante consignação em folha ou. se esta 
for possivel. por meio de documento próprio 
arrecadação ao Tesouro Nacional. com cópia 
para o órgão responsável pela adm ini stração do 
imóvel. 

§ 2 A O atraso no pagamento da taxa de uso 
das despesas ordinárias de manutenção 
sujeitará o permissionário a juros de mora de 
um por cento ao mês e correção monetária . 

§ 3 A A quota de que trata a alínea c do in­
ciso I deste art i go será paga d i retamente ao 
condomínio ou ao órgão responsável pela admi­
nistração destes imóveis . 

Art . 15 . As taxas de uso não se rio i nfer i o­
res a um milésimo do valor atualizados dos i­
móveis e su j e itar-se-ao a atualização nas mes­
mas datas dos reajustes salariais dos servido­
res públicos da União . 

Art . 16 . No caso das ocupações dos imóveis a 
que se refere o art . 13. Quando irregular. a 
União imitir -se-á sumariamente na sua posse 
independentemente do tempo em que o imóvel es­
tiver ocupado . 

Art . 17 . F i ca o Poder Execut 1 vo autor i zado a 
extinguir o Fundo Rotati vo Habitacional de 
Brasilia _ FRHB, instituído pelo § 5 A do art . 
65 da Lei nA ~ . 380 de 21 de agosto de 1964, 
passando à propriedade da União os imóve i s a 
ele incorporados ou vinculados . 

Art . 18 . Fica extinta a Superintendência de 
Construção e Adm inistração Imob i liár i a _ SU­
CAO. passando seu acervo e atribuições à Se­
cretar i a da Administração Federal da Presidên­
cia da República . 

Art . 19. 
esta medi da 
cinco dias. 

O Poder 
provisória 
contado da 

Executivo regulamentará 
no prazo de quarenta e 
data de sua publicação . 

Art . 20 . Revoga-se o Decreto-Lei nA 76. de 
21 de novembro de 1966 e disposições em 
contrário . 

8rasil1a . 15 de março de 1990; 169 J1 da Inde­
pendência e 102 A da RepÚbl ica . Fernando COl­
l or Bernardo Cabra l. 

LEI N' 8 . 025, DE 12 DE ABRIL DE 1990 

Di spõe sobre a alienação de bens tmóveis 
.... s I denc I a I s de PNlPr I edade da Un I lo , e 
dos vinculados ou Incorporados ao FRHB , 
situados no Distrito Federal e dá outras 
prov i dênc i as . 

Art . 6 A Ao legitimo ocupante de imóvel fun­
dional dar-se-á conhecimento do preço de mer­
cado do respectivo imóvel. calculado na forma 
do art . 2 A • inciso I, previamente à publicação 
do ed ital de concorrência publica. pode ndo 
adquiri-lO por esse valor. caso se manifeste 
no prazo de 30 dias, mediante notificação, e 
desde Que preencha os seguintes requisitos : 

ser titular de regular termo de ocupa-
Cão; 

I I estar Quite com as obrigações relativas 
à ocupação; 

111 ser titular de cargo efet i vo ou empre­
go permanente . lotado em órgão ou entidade da 
administração pÚbl ica federa l ou do Distrito 
Federa 1 . 
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§ 2a O ocupante Que nio tiver condições fi­
nanceiras para a aquisição do imóvel Que ocupa 
poderá so11~ltar ao órgão competente a permuta 
deste por outro imóvel compativel com a sua 
renda. ficando o atendimento a essa sol'clta­
çio condicionado à existência de imóvel Que 
lhe possa ser destinado e 8 conveniência adm i ­
nistrativa para a formação da reserva de imó­
veis de que trata o inciso V do § 2& do art . 
I" 

§ 3& O ocupante sUjettar-se-é ao previsto no 
inciso VI, do art . 2& e no art . 38 desta lei . 

§ 4& O adquirente de i móvel func i onal. nas 
condições previstas no caput deste artigo . 
poderá efetuar o pagamento. total ou parcial. 
em cruzados novos, medlante a transferência da 
t i tularidade de créditos em contas existentes 
no Banco Central . 

DECRETO-LEI N" 1 . 390, DE 29 DE JANEIRO DE 1975 

DIspõe sobre o Fundo RotatIvo HabItacIo­
nal de Brasllla, a Taxa de OCuPaçio, a 
allenaçlo e ocupaçio de ImóveIs resIdencI­
aIs da AdmInIstração Federal no DIstrIto 
Federal e dá outras providênctas. 

DECRETO-LEI N" 703, DE 24 DE JULHO DE 1969 

DIspõe sobre a allenaçio de ImóveIs re­
sIdencIaIs, pela Coordenação de De.envol­
vlmento de Brasllla _ CODEBRÁS. 

o Presidente da República. no uso das atri­
bu1çOes que lhe confere o § 1A do art . 2A do 
Ato Institucional nA 5, de 13 de dezembro de 
19S8. decrete : 

Art . 1A As unidades residenciais que a par­
tir desta data vierem a ser construidas pela 
Coordenaçio do Desenvolvimento de Brasflia 
(Codebrás), com recursos do Fundo Rotativo Ha­
bitacional de Brasflia (FRHB), de que trete o 
§ 4A do ert . 65 da Lei nA 4 . 380, de 21 de a­
gosto de 1964. as construfdas com os recursos 
provenientes do empréstimo contrafdo com o 
Banco Nacional da Habitação (BNH), em 4 de a­
gosto de 1967, e liquidado através das Obriga­
ções Reajustáveis do Tesouro Nacional a que se 
refere o Decreto-Lei na 391, de 30 de dezemb~o 
de 1968, as abrangidas pelo artigo 65, §§ 4& e 
5a , da lei na 4 . 380, de 21 de agosto de 1964, 
e as adquiridas por desapropriaçio. nos termos 
do Decre~-Lei na 223, de 28 de fevereiro de 
1967. se rio alienadas aos servidores públicos 
federais lotadOs em caráter definitivo no Dis­
trito Federal de conformidade com as normas 
estabelecidas neste decreto-lei . 

§ 1a Excetuam-se do disposto neste artigo as 
unidades residenciais que nos termos do art . 
7a do Decret~Lel na 391. de 30 de dezembro de 
1968, forem considerados funcionais . 

§ 2a Caberá ao Grupo Executivo da Complemen­
taçAo da ~dança dos órgéos da Administraçlo 
Federal para Brasília (GEMUD) indicar, median­
te pUblicaçlo no D1irio Oftctal, as unidades 
residenciais consideradas funcionais . 

§ 3a Imediatamente após a publicação a Que 
se refere o parágrafo anterior. as unidades 
residenciais funcionais serlo exclufdas de 

venda deduzindo-se de cota de partiCipação da 
União no FRHB o valor a elas correspondente. 

Art . 2& Os ocupantes das unidades considera­
das funcionais ficarão sujeitos ao pagamento 
de uma taxa de ocupação equivalente a um milé­
simo do valor atualizado do imóvel, calculada 
de acordo com as tabelas que serão organizadas 
e publicadas anuelmente pela Codebrás , bem 
como da taxa de conservação a que se refere o 
artigo 6a do Decreto-Lei na 76, de 21 de no­
vembro de 1966 . 

Art . 8 a As alienaçOes dos imóveis de que 
trata o 8rt. 1 A I poderAo ser fei tas por 1 nter­
médio da Caixa Econômica Federal de Brasília . 

Art . 4& As alienações serão feitas e vista 
ou a prazo mediante contrato-padrão de promes­
sa de compra e venda e de amortização da div i ­
da no prazo escolhido pelo promitente compra­
dor, não excedente de 25 (vinte e cinco) anos, 
assegurado. no caso de venda a prazo, o direi­
to à liquidação antecipada do débito. a qua­
quer tempo . 

§ 1a Nas vendas a prazo, observado o que 
dispõe o artigo seguinte, o resgate da divida 
será feita em prestaçõesss mensais e sucessi­
vas. compreendendo as cotas de amortização e 
juros de 5% (cinco por cento) ao ano, pelo 
sistema pr1ce . 

§ 2a O pagamento mensal das cotas de amorti­
zação e juros será acrescido de : 

a) prêmio de seguro correspondente à cober­
tura dos riscos definidos na ApÓlice Compreen­
siva Especial para o Plano Nacional de Habita­
ção, efetuada a cobrança por duodécimos; 

b) taxa de adm1nistraçlo do contrato, no va­
lor de até 2% (dois por cento) sobre as cotas 
de amort 1zaçlo e juros . 

Art . 5a Para efeito de aplicação de correçlo 
monetária a QUe se refere o Decreto-Lei nA 19, 
de 30 de agosto de 1966, as prestações mensais 
de amortização e juros serão reajustadas 60 
(sessenta) dias após cada aumento geral de 
vencimentos do servidor público federal. de 
acordo com a variação percentual das Obriga­
ções Reajustáve1s do Tesouro Nacional. 

§ 1A O primeiro reajustamento far-se-á de 
acordo com a var1aç60 percentual verificada 
entre a data da assinatura do contrato e a do 
primeiro aumento de vencimentos do servidor, 
adotando-se em cada um dos subseqüentes rea­
justamentos, a variação percentual ocorrido a 
partir do aumento de vencimentos imediatamente 
anterior . 

§ 2a 'o saldo devedor do preço da alienaçio 
será corrigido nas mesmas épocas do reajusta­
mento das prestaç6es correspondentes e 
obedecerá às mesmas proporções de acréscimo. 

Art . 6& A falta de pagamento de 3 (três) 
prestações mensais sucessivas implicará na 
rescislo, de pleno direito, do contrato de 
promessa de compre e venda, ou de cessão, res­
salvada ao promitente comprador, ou 
cessionário, a faculdade de purgar a mora den­
tro do prazo de 90 (noventa) dias . 

Art . 7A A cessA0 de direitos á compra dos 
imóveis de que trata este decreto-let SÓ 
poderá ser feita por intermédio da Codebrás, 
após o transcurso do prazo de 3 (três) anos, 
contados da data da escritura de promessa de 
compra e venda . 

§ 1a Na hipótese prevista neste artigo, o 
saldo devedor ex1stehte na data, co~ correção 
monetária, passar', em qualquer caso, a render 



juros na base un i forme de 10% (dez por cento) 
ao ano, pela tabela price . ficando reduzido o 
prazo de amortização à metade do tempo que 
faltar para a liquidação do déb i to . 

§ 2 A A cessão de direitos, por i nstrumento 
pÚblico ou particular. feita em desacordo com 
o disposto neste artigo acarretará a rescisão 
do contrato de promessa de compra e venda in­
dependentemente de i nterpelação judic i al . 

§ 3 A Se , antes de transcorr i dos 3 (três) 
anos da data da ass i natura do contrato. ocor­
rer remoção ou transferênc i a envo l vendo o des­
locamento definitivo do adquirente para fora 
do Distrito Federal . ou l i cença para trato de 
i nteresses part i culares . o servidor restituirá 
o i móvel. sendo-lhe dev o lvi das todas as pres­
tações pagas a título de amort i zação e juros . 

Art . e A EnQuanto não for i ntegra l mente l i ­
Quidada a d iv ida . o i móve l s ó pOderá ser loca ­
do a outro serv i dor pÚb li co federa l . civ i l ou 
mili tar. mediante prév ia e e xpressa autor i za ­
ção da Codebrás . 

- 5 -

Art . 10 . Compete à Codebrás. c omo gestora do 
Fundo Rotat i vo Hab i tacional de Bras íli a promo­
ver a rec 1são dos contratos re l at ivos à ~l i e ­
nação dos imóveis de que trata este decr eto ­
le 1 . 

Art . 11 . O Fundo Rotat lvo Hab i Ull Cl o na l de 
Bras íli a ( FRHB) terá a duração de 30 ( tr i nta ) 
anos . 

Art . 12 . Es t e decreto-le i entra r á e m vi gor 
na data de sua publicação. r e vogadas as d i spo­
s i ções em contrário . 

Bras íli a. 24 de ju l h o de 1969 _ 148 A da I n­
dependênc i a e 8 1A da RepÚbl i ca . _ A. COSTA E 
SILVA Antônio Delfim Netto Hélio Beltrão . 

• 

Centro Gráf i co do Senado Federal - Bras f 11a - DF 

(OS , 08999/ 90) 
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Aviso n9 l020-AL/SG. 

Em 13 de julho de 1 990. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssirno Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se cemverteu 

na Lei n9 8.068, de 13 de julho de 1990. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração ·~ 

1 
MARCOS COIMBRA 

Secretário.,..Geral 

, 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador MENDES CANALE 

• 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASILIA-DF. 

-



• 

. . 

• 

MENSAGEM N9 537 

EXCEL~TlSSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: . . ,,, . 

. . .. ' '':';.1. ' :-. 

• 

• 

Nos .termos do artigo 66 da Constituição Fede 

ra1, tenho a honra de comunicar a Vossas ·Excelências que aca 

bode sancionar o projeto de lei que "acrescenta parágrafo ao 

art. 69 da Lei n9 8.025, de 12 de abril de 1990". Para o ar 

quivodo Congresso Nacional,restituo,nesta oportunidade,dois 
J. , 

autografos do texto ora convertido na Lei n9 8.068, de 13 de 

julho "de, 1990. 

Brasl1ia, em 13 de julho de 1 990. 

[C4r-
• ..... 

... .. . . 
" . 

--

~~-_ . - ~._ - ... ~ ... --_._---.. _--_ ...... --'_.-.. - ._ ----
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• 

- --- . 

• 

LEI N9 8.068, de 13 de julho de 1 990. 

o 

Acrescenta parágrafo ao art. 69 . 
da Lei n9 8.025, de 12 de abril 
de 1990. 

, 
/ 

P R E S ~ D E N T E D A RE P O B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art •. 19 - O art. 69 da Lei n9 8.025,de 12 de abril 
de 199Q, fica acrescido do seguinte parágrafo: 

"Art .. 69 - ............. , .............. 4' ••••••••••••.• • • 
. . . . . . . . . .. . . .. .. . .. . . ,. .............................. .............. " ............................... .. 

. § 59 - Considera-se legítimo ocupante, nos termos 
deste artigo, o servidor que no momento da aposentadoria ocupava regu­
larmente b imóvel funcional ou, na mesma condição, o cônjuge ou compa 
nheira enviuvado e que permaneça nele residindo na data da publicaçao 
desta Lei." 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 13 de julho 
1699 da Independência e 1029 da República. 

de 1 990; 

.. 
-

, . 

. . 

.,: . " .. 
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Acrescenta parágrafo ao art. 69, da 

Lei n9 8.025, de 12 de abril de 1990. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 69 da Lei n9 8.025, de 12 de a 

bril de 1990, fica acrescido do seguinte parágrafo: 

"Art. 69 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 59 - Considera-se legítimo ocupante, nos ter 

mos deste artigo, o servidor que no momento da aposentado 

ria ocupava regularmente o imóvel funcional ou, na mesma 

condição, o cônjuge ou companheira enviuvado e que perma 

neça nele residindo na data da publicação desta lei". 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contráriQ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em ~~ de junho de 1990. 



• 

• 

" 
CAMAR/~ DOS DEPUTADOS 

? 9 JilN 09 5 2 ~ O 1 7 O 9 6 
C " (I , ' ,. I { : ' J' ! ' L;'/CA'Õ-S - l •• , , ' i! I- t 

: '; r. I,' o t\ L ~ . r f I I 

SM/N9J.,15 Em J q de junho de 1990 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, 

aprovado sem alterações pelo Senado Federal, em revisão,foi 

encaminhado ao Excelentissimo Senhor Presidente da República, para 

os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto 

de Lei n9 46, de 1990, no Senado Federal (.n9 5.132, de 1990, na 

Câmara dos Deputados), que "acrescenta parágrafo ao art. 69 da Lei 

n9 8.025, de 12 de abril de 1990". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração . 

SENADOR POMPEU DE SOUSA 
• • _ • -r • 

Prlmelro Secretarlo, em e xerClClO 

P RI MEl RA S ECR ET lI, I;I.!.\ 

Em __ !! ___ ~_ /.~,) ,./é? I ;"':J~; ,: .ar 

Secre áriO - G e:~_. '_ 

Depu o LUIZ lí:::;":.1IQUE 
Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

DD. Prime iro Secretário da Câmara dos Deputados 

/LM. 
.~---------_____ ~c-

/ 10 
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, 

Sanciono._ 

Em 13.07.90. 

-

Acrescenta parágrafo 
Lei n9 8.025, de 
199 O. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

ao art. 69 da 
12 de abril de 

Art. 19 - O art. 69 da Lei n9 8.025, 

abril de 1990, fica acrescido do seguinte parágrafo: 

de 12 de 

"Art. 69 - ............................ . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 59 - Considera-se legitimo ocupante, nos termos 

deste artigo, o servidor que no momento da aposentadoria ocupava 

regularmente o imóvel funcional ou, na mesma condição, o cônjuge 

ou companheira enviuvado e que permaneça nele residindo na data 

da publicação desta Lei." 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM J. q DE JUNHO DE 99 O 

/ / 
• 

CARNEIRO 
/ 

/LM. 
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, 

SM/Nº 1 ::; l( 

" C " t A' • ~. 11 " " M ').-', t \ ,L\ U _; i 

Em '1 

Senhor Primeiro Secretário, 

0206b9 

.. - h I I.. , 

de agosto 

Tenho a honra de encaminhar a Voss a 

para os dev i dos fins, o incluso 

de 1990, no Senado Federal (nº 
autógrafo 

5 . 132-B) de 

do Proje to 

1990, na 

Excelência, 

de Lei nº 46, 
Câmara dos 

Deputados ) , sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 

Repúbl i ca, que "acrescenta parágrafo ao art. 6º da Lei nº 8.025, de 
12 de abril de 1990". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

• 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

J< ' , 
SENA OR MENDES CANALE 

primeiro Secretário 

I "" I M ~ ' --- - - ---
Em rJg 

\ I \'1 a. 

00. Primeiro Secretár i o da Câmara dos Deputados 
VPL / . ~---A-R-Q-U-I-V-E---S-E--

Em O R O Ji / ~ IJ 
~ . ~ 

Secretor . ~ f' e SQ 


